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O Diretor-Geral do Campus Porto Velho Calama do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Rondônia, no exercício de suas atribuições e competências, conformePORTARIA No
993/REIT- CGAB/IFRO, DE 26 DE MAIO DE 2025, D.O.U nº 98, de 27/05/2025, e considerando as
disposições constitucionais, legais e regulamentares aplicáveis, em especial o contido na lei federal n°
12.513/2011, a Resolução CONSUP/IFRO n° 25/2015, Resolução CONSUP/IFRO nº 05 de 01/2017,
Resolução Nº 24/REIT - CONSUP/IFRO, de 09 de 04/2020 e demais legislações em vigor, tendo em
vista as disposições contidas neste edital, bem como as regras e parâmetros de pagamento das bolsas
normatizadas pela Portaria CAPES nº 309, de 27 de setembro de 2024, Portaria CGAB/CAPES nº 33, de
16 de fevereiro de 2023 e a Instrução Normativa CAPES nº 1, de 01 de outubro de 2024, torna público
a RESPOSTA AOS RECURSOS E RESULTADO FINAL do Edital Nº 16/2026/PVCAL -
CGAB/IFRO, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 (SEI2940080 ), de seleção de colaboradores
(bolsistas) no âmbito do Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB) - vinculado à Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) do Ministério da Educação (MEC). A presente
seleção se trata da oferta de bolsas e de cadastro reserva, destinada a servidores do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia (IFRO), do Campus Porto Velho - Calama.

 
1. RESPOSTA AOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA O RESULTADO
CLASSIFICATÓRIO FINAL

 
FUNÇÃO: COORDENADOR(A) DE CURSO

Não houve recursos.
 

2. RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO
 

FUNÇÃO: COORDENADOR(A) DE CURSO

COORDENADOR(A) DE CURSO

AMPLA CONCORRÊNCIA
Classificação Candidato Item 01 Item 02 Item 03 Item 04 Total
1 Reginaldo Martins da Silva Souza 30 0 0 0 30
AÇÕES AFIRMATIVAS (VAGAS RESERVADAS)
Classificação Candidato Item 01 Item 02 Item 03 Item 04 Total
-- Não houve - - - - -

 

Documento assinado eletronicamente por Willians de Paula Pereira, Diretor(a) Geral, em
27/03/2026, às 18:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do

https://cad.capes.gov.br/ato-administrativo-detalhar?idAtoAdmElastic=16423
http://cad.capes.gov.br/ato-administrativo-detalhar?idAtoAdmElastic=10902#anchor
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-gab-n-1-de-1-de-outubro-de-2024-587891361


Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2973684
e o código CRC 1101A98A.
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